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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
Divisão de Produção 

Apro\'o e Publique-se: 

General lvanlwé Gonçalves Martins 
G..>vernador 

C O N T R ATO N.ç 01/71-D.P. 

Têrmo de empreitada global que e ntre si fa
zem & Govêrno do Ten·itório Federa l do Amapá 
e o empreiteiro Antôni·J Leal Cardoso, na for
ma abaixo: 

I - Preâmbulo 

1. Contratantes: - O Govêt·nn d0 Território Federa l 
do Amapá, neste t êrm0 denominado Contratante represen
t ado pelo engen heiro Agrônomo Luiz Alberto Lavôr Be
nigno, Diretor da Divisão de Produção e o empreiteiro 
Antônio Lei! Cardoso, daqui por diante denominado sim
plesmente Contratado. 

2. Local e Data: - Lavrado e assinado nesta cidade 
de Ma~apá, capital do Território Federal do Amapá, aos 
vinte e nove (29) dias do mês de setembr o de h1..1m mil no
~ntos e setenta e um (1971), no edifício· sede da DivisãrJ 
de Produção do Govêrno do Território Federal do Amapá. 

li - Fundamento Le~al do Contrato 

O presente têrmo de Contrato foi àevidamente auto
r izado pelo Excelentissimo Senhor Governador do Territó
rio, tendo em vis ta o r esultado da reunião da Comissão 
que julgou as propostas apresenl< das em obediência a 
Carta-Convite n.0 01/71-DP, de 18-08-71. 

III - Objeto, localização e 'forma de execução 

1. Objeto e Localização: - O Contratado se obriga a 
executar pelo regime de empreitada global, os trabalhos de 
broca, derruba, queima e encoivaramento numa área de 
mata virgem. medindo sete (7) hectares, e capina e limpeza 
noutra área de capoeira fina, medindo treze (13) hectares, 
ambas em solos iíl~ várzea, situa.das em terras do Pôsto 
Agro-Pecuário de Macapá, em J:<'azendinha, destinadas a 
plantação de íorra[leiras para alimenta<;ãm dos animais bo
viraos dos pl:mtéis do Govêrno amapaense, existentes na
quela localidade. 

2. Forma e E~:ecw,:ãiD dos Serviços: - O Contratado 
se obriga a executar os sevvfgos na forma dêste Contrato, 
obedecendo integral e rigorosamente as descrições contidas 
na Carta-Convite n.º 01 /71-D.P., de 18-08-7 1. 

3. Mão-de-Obra: - O Contratado poderá, a qualquer 
momento, prestar quaisquer esclarecimentos ao Contratan
t e, com relaçi o ao andamento dos se t·viços. 

IV - Preço, pagamento • ~otação 

I. Preço: - O Contratante pagará ao Contratado pela 
execução dos serviços objeto dêste Contrato, a importância 
de Cr$ 4.316,00 (quatro mil trezentes e dez cruzeiros) , 
correspondente aos trabalhos em aprêço (7 hectares de 
mllta a r azão de Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros) e 13 hec
tares Gie capoeira ao preço dfl Cr$ 170,00 (cento e setenta 
cruzeiros). 

2. Forma de Pagamento: O pllgamento da obra 
será feito pela Tesouraria do Govêrno do Território Fede
r al do Amapá, logo após o término do servi!O e de11ois de 
r igorosa fiscalização e aceitação pela Divisão de Pr!>.dução. 

3. Dotação: - As despesas deCQJTentes com Q pre
sente Contrato correrão à conta da seguinte Dotac[;o Or-

çamentárla: A.P. 02.05. 1.08 Experimentação, Estudos e 
Pesquisas Tecnológicas - Elemento 3.1.3.2. Outros 
Serviços de Terceiros - Deferimento de 1970. 

V - Andament6> dos serviços 

l. Cronograma: - Os serviços terão andamento pre
visto no cronograma aprovado pela Divisão de Produção. 

2. Prazo: - O prazo para conclusão total dos t raba
lhos objeto do presente Contrato é de vinte (20) dias, I!On

tados a partir da data da expedição da 1ª Ordem para o 
início dos serviços. 

3. Multa; - O Contratado ficará sujeito a multa mo
ratória de Cr$ J 4,97 (quatorze cruzeiros e noventa e sete 
centavos) por dia que exceder ao prazo cont ratual. 

VI - Fiscalização e aceitação dos Serviços 

1. Fiscalização: - O Contratante fiscalizará o Con
trato através da Divisão de Produção que manterá a'tãO 
fiscalizadora de modo sistemático e per manente com a fi 
nalidade de fazer cumprir o Contrato e seus anexos. 

2. Aceitação dos Serviços: - A Divisão de Produção 
aceitará o-: fle,viç0s que est!verem de acôrdo com as espe
cificações contidas na Carta-Convite n.0 01/71-D.P., de 
18-08-71 . 

VII - Rescisão do Contrato 

1. Rescisão: - O Contrato poderá ser rescindido uoi
later!llmente pelo contratante ou bilateralmente, a tendida 
sempre a conveniência administrativa, e a critério do ~.:on
tratante. caberá a rescisão do Contrato indePendente d~ 
interpelação judicial ou extra-judicial, quando o contratado: 

a) não cumpri r quaisquer de suas obrigações contra
tuais; e 

b) transferir, no todo ou em parte, os s1n·viços sem 
prévia autor ização do contratante; 

:!. Indenização: - Na hipótese do item 1.0 dessa cláu
sula, ao contratado caberá receber unicamente os valor es 
dos serviços executados até a data da rescisão. 

VIII - Fôro 

Para as questões decorrentes dêste têrme elege-se o 
Fôro da cidade de Macapá. capital do Território Federal 
do Amapá. 

Eu, Zulair da Cruz Pim~ntel, Oficial de Administração, 
nível 12-A, lotada na Divisão de Erodução, lavre i o presen
te têrmo em quatrÇJ ( 4) vias de igual forma e mesmo teor, 
que depois de liáo e achado conforme, vai assinado pelas 
partes ContratantP.s , pelas testemunhas e por mim. 

Maca~á . 29 de setembro de 1971. 

Eng.0 -Agr.0 Luiz Alberto Lavôr Benigno 
Diretor da Divisão de P rodução 

Contratante 

Antônio Leal Cardoso 
Contratado 

Francisco Cícero da Sil va 
Testemunha 

Clodovio S. Guimarães 
Testemunha 

Zulair da Cruz Pimentel 
Oficial de Adminis tração, 12-A 
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As Rf'pa r tições Ptíbllcas 
Territt•riais l everão remeter 
v exp~>d ientP des tinarlo :i pu. 
tliC'a <:üo neste DIÁRIO OFI
C:I A L diúia nente, até às 
13:30 horas, t:xco to &os sába- 1 
!los quando de,·e rão f azê-lo 
rtté às ll::w ll(lf'IS. 

As rcclarnações pertinen
tes à matér in rE!tribufda, nos 
caso~ de erT•>:l ou omissões, 
deverão ser rormuladas por 
escrito, à Seçilo de Redação, 
das 9 às 13:50 horas. no má
ximo até 72 h o r as após a 
iaítla (!Os órgãos oficiais. 

J~XI>EDIENTE 
IMPRENSA OFICIAL 

* ......... . 
DIRETOR 

Carlos de Andrade Pontes 
····~··· DIARIO OFICIAL 

Impresso nas Oficinas da Imprens~>. <Hicial 
MACA?A - T . F. I!.MAPÁ 

Anual . 
Semestral. 

ASSINATURAS 
Cr$ 

« 

Trimestral « 

Número avulso. I( 

15,00 
7,50 
3,80 
0,10 

As Repartições Prtblloas 
cingir-se-à o às ast'iuattWI s 
ant1ai s reoontdas até 2R àe 
fevereiro de cada ano 3 às 
iniciadail, em qualqQer ~ ,OCd 
pelos ôrgl! os c<Jm !}tJ t!!Btu. 

1 A fim de possll)fH~r a 
1 remPssa d~ valeres uem,a
, nhados de eselnratlmntos 
) qnanto à. sua apl!f.aqllfl, soli
\ citamos nse m OIS iutertMu•ados 

I 
pre[tH~noü.Jmente alle~ue ou 
vale postal. 

I Gs suplenHmlül às edi-
ções doi ~rgeos 1Jfi9ials só 
se fornecerãv a!J8 as ttiuantet~ 
que as solicitnrem no ato da 
assinatura. 

Os originais deverão ser 
datllografnd0s e auteoticadot:, 
ressalvadas, por quem de di
reito ~asuras e emendas. 

O funcio11ório pL,blico fe-
•··· ~ ... •• d I . d t I 

«BRAS!LIA - ~ste Diário Oficial é encontrodo para Jeitu- ~~~:a · tcl·a um, ~scon ° 1 tl .I!.Xcetuadns as para o ex
terior, que s·~râCl s e m p r e 
anuais as asEinaturas poder
se-ão tornai', em qualquer 
~poea, po1' seis meses ou um 
ano. 

ra no Salão Nacional e Internacional da Im;Jrensa, da :o· Para fallcr JUS a êste 
CO O PER PRESS, no •Bra~ílla Imperial Hotel ' · d~hC?oto, deverá pro v. ar esta 
~-...,;-- · -- -- - -- - - - -· - - condrção oo ato da asswalu!'a 
Para facilitar aos assinan-i A fim de evitar solução 

As assinflturas vencidas 
poderão ser ~:~ uspensas sem 
aviso prévio. 

t Ps a vcrifica~,lio do prazo de de continuidade no recebi-, O custo de cada exemph1r 
va lidade de sua11 at!sinaturas, mento dos jornais, rl e v ~ m I atrasado doR óq~ãos oYi· 
na pnrtc superior elo cnderê- os assinantes l)f'Ovioenciar a i ciala Rerá, nu vf'nrla avul11a 
ço vi\o impressos o númerv respeetiva renovaçiio com I acre~>eida de Gr~ 0,01 Ae do 
do talão de registro, o mês e antecedência miui11111 de trin-

1 
mesmo ano, e r! e CrS 0,02 

o ano em que findará. ta (30) dinR. por ano decorrido. 

Prefeitura }J1unicipal de Mar,apá 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIAÇÃO 

Aprovo e Publique-se: 

João de Ollveira Côrtes 
Prefeito Municipal 

Têrmo aditivo aG> contrato n º 06/71-DOV. PMM, 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Ma
capá e a f!rma Construtora e Imobiliária Fon
sêca Ltda., na forma abaixo: 

Cláusula Primeira:- Fica estabelecido pelo presente 
Têrmo Aditivo que a firma Construtora e Imobiliária Fon
sêca Ltda., construirá no prédio onde funciona o Grup0 Es
colar Rondônia, mais trezentos e quarenta e um metros 
quadrados (341,00m2) de calçada tipo passeio pelo preçtl glo
blal de: dez mil novecentos e doze cruzeiros (Cr$ 10.!112,00), 
obedecendo assim, o mesmo preço de metro quadrado cons
tante do contrato inicial. 

Cláusula Segunda:- O prazo para conclusão do refe
rido serviço é de vinte (20) dias corridos, a coBtar da data 
de expedição da primeira ordem para início dos trabalhos. 

Cláusula Terceira:- A empreiteira ficará sujeita à 
multa moratória de dez cruzeiros e noventa e hum ce n
tavos (Cr$ 10,91), por dia que exceda ao praze aontra\ual. 

Cláusula Quarta:· Ficam mantidos para o presente 
Têrmo Aditivo, os seguintes itens do contrat() inicial 
n.c. 06/ 71-DOV. PMM. 

Item IV - § 2 - Refere-se a Forma de Pagamento. 
Item IV - § 3 - Refere-se à Dotação 
Item V - § 1 - Refere-se a <!:ronograma 
Item VI - Refere-se à FiscaliznçãG~ 

Item VII - Refere-se à Aeeitação dos Serviços 
Item VIII - Refere-se à Rescisão do G:ontrato 

denização. 
Item IX - Refere· se a F.Jro. 

e In- I 
Eu, Berto Pena Vales, Chefe do Ser viço de Obras e 

Urbanismo, lavrei o presente Têrmo Aditivo, em quatro (4) 
vias, de igual teor e forma, para urn só efeito que segue 
datado e assinado pelas partes convencionadas, pelas teste~ 
muohas e por mim. 

Macapá. 24 de setem bro de 1971 

Eng.n Salomão Peres Elgrably 
Diretor do DO V 

Jo~é Policarpo de Miranda 
Empreittira 

Rnimundo Pereira do Nascimento 
Testemunha 

lleglvel 
Testemunha 

Berto Pena Vales 
Chefe do SOU 

Prefeitura Municipal ele Jl!Jacapá 
LEI N.O 04 -de 8 de sete mbro de 1971 

Dispõe sôt.re autorização para abertura de 
Crédito Adidonal. 

O Prefeito do Município de Macapá, no uso das atri
buições que lhe são conferidas por Lei, 

Faço saber q '.le a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo a seguintE! Lei: 

Artigo I g - Fica o Executivo autor izado a abrir um 
Crédito Adicional até a importância dri Cr$ 164.9oo,oo (cento 
e sessenta e quatro mil e novecentos cruzd ros', suplemen
tar às seguintes dot:1ções de Orcamento vigente: 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.1.0 - Pessoal 
3.1.1.1 - Pessoal civil U8.3oo,oo 
3.2.0.0 - Transferências correntes 
3.2.3.0 - Transf. de Assist. e Prev. Social 6.6oo,oo 164.9oo,oo 

Artigo 2º - O Crédito autorizado no artigo será co
berto com os recur~•os provenientes da redução das seguin
tes dotações do Orçamento vigente, raa mesma importância: 

3.0.0.0 - Despesas correntes 
3.1.0.6 - Despesas de custeio 
J.l.l.O - Pessoal 
3.1.1.1 - Pessoal civ il 
3.6.6.0 - Fundo de reserva 

orçamentária 

14.900,00 

Uo.ooo,oo 164.9oo,oo 

Artigo 3º ~ Rsta Lei entrará em vigor na dota de 
sua publicação, revogadas as disposi9ões em contrário 

Palácio 31 de Março, 8 de setembro de 1971. 

João de Oliveira Côrtes 
Capitão-da-Fragata (AM) R. Rem. 

Prefeito Municipal 

Publicado nes te Departamento de Administração, aos 
8 dias do mês de setembrG de 1971. 

Rubens Antôn!Q 'Albuquerque 
Diretor do Departamento de Administracão 

Decreto n.0 032-A/71-GAB-PMM de 8 de setembro de 197 1 

Abre a Prefeitura Municipal de Macapá, 
em favor dos órgãos subordinados da Ad
ministração o Crédito Suplementar de 
Cr$ 164.9eO,OO (cento e sess enta e quatro 
mil e novecentos cruzeiros), para refôr~o 
de dotações consignadas no vigente orça
mento. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando da atribuição 
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c uc 1'1·~ sf.o 1 on~t>rid;1!: em L ~i e àa nutorií.<'Çf.o conlida r: 
::rtigc. 72 oa Lei n.0 J de 02 •:le dezembro d·' 19 i0, 

DE C ·=t Z TA: 

.1\rt. 1° - Fie< aberto i: Pref<itura i.'uni::'pal ele ·vr~
co:><'. <'ril Ll\tr de S!·.lS órg<.~s s·.lbcrdir·•d•'' oJ \:redi·o Su
f]E:1~11·llar nc \Dior de Cr$ J5~·.9u 1,00 íCérlo <! sesH!1ta e 
C·Lntr' mil e no·:ent: cruzeit os). :>ar 1 refurçv c1e delações 
cot~si :1t:ldas nl Lei Orçamenlüria dG COlTt>lle exercítiu a 
sab E:t: 

01 - G.>blnete do Prefeito 

3.0.0.C - Deq,efas Correntes 
S.l.O.Ct - De• pe~as d~ Custeio 
3.1.l.C - Pcs:;oal 
3.1.1.1 - Pe~ ! oal Civil 
01.0( - Ver.cimentc s e Var t:. F ixa 
01.01 - Rep·f'senta.;ão do Prefeito 

l o ooo,oo 

' 3.1.0.0 
~. 1.1.0 -
3.1.1.1 

De :Jesas de Cust e io 
Pe~,.o.ll 

Pe~.;o: I C!\ il 

I 
I 

- .:::Je:= ) . Var 'ávcis cjPe·eoal 
- Gr; t. Terr lO Tntel~ta l 6oo,oo 

02. JO 
02.15 
02.)6 - Sal rio P~ssoa l TLmporório 7.5ov,0o 8.1 oo,oo 

TOTAL Cr$_l_~4.9oo.o~ 

Art. ~º ·- Os r e cursos necessanos n 
Decreto deco r erá c a .m ula<.ão de dotações 
vigente orçamet1~0 1 ~;abe r: 

execução dêste 
consignadas no 

03 - D~roart" m1mto de Finanças 
3.0.0.0 - De~ peJas Correntt's 
3.1.0.0 - b>espNas de Custeio 
3.1.1.0 - Pessoal 
3.1.1.1 - Pes5ocl C v il 
01.(10 - Vencimentos e Vant. Fixa 
01.04 - G ral'caç5o de Fun;iio 

3.6.6.0 - Fundo de Re.>erva 

14.000,00 
9oo,oo 

150.000,00 

14.9oo,oo 

150.000,00 O 1.05 - Gr ti fi ~ação por Qüinqüênio 
01.06 - Grãt. Hep. nas Vilas 

l oo,oo 
1.400,00 l 11.5oo,oo . 

Orç.:ment. .. ria 

TOTAL Cr $ 164.9oo,oo 

3.0.(1.0 
3 l.O.C 
3.l.l .C 
3.1.1.1 
Ol.Ol 
02.00 
02.05 
02.0!: 

02 - Deparlat.,ento de Admi
ni~ttação 

- De>pes::~s Correntes 
- Despesas de Cudteio 
- Pessoal 
- Pc!SOãl Civll 

- Re1-resentacão do Diretor 
- OeqJe~as Variáveis e/ P essoal 
- TeMpo Integral 
- Salad o P essoal Temporário 

03 - Depart amento de Finanças 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0 - Dep~sas de Custeio 
3.1.1.0 - Pess:>al 
3.1 1.1 - Pessoal Civil 
01.05 - Gratificação por qüinqüênio 
01.06 - Dif<·rença ele Caixa 
02.00 - De~pe~as Variáveis e/ Pessoal 
02.05 - Gr<.t. Tempo Integral 
02.06 - Sat..u·ic s Pessocl Temporário 

3.:.!.0.0 - Tra .1sfe rénc las Correntes 
3.2.3.0 - Tra1s f. de Assis. P rev. Social 
3.2.3.1 - I nativos 
01.01 - Provent os 
01.02 - Va11t. I ncorporadas - Qüin

qüênio 

04 - Departamento de Obras 
e Viação 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.1.0 - Pes lOa l 
3.1.1.1 - P essoal Civi l 
01.00 - Vt!r,cimentos e Vant. Fixa 
01.05 - Gr<: tificaçãu por Qüinqüênio 
02.00 - Desp. Variá veis e/ pessoal 
02.05 - Grat. Tempo In tegra l 
02.06 - Sal<J rio Pessoal Temporário 

05 - Departamento de Educa-
ção e Cultura 

3.0.0.0 - De!'pesas Correntes 
3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.1.0 - P essoal 
3.1.1.1 - Pessoa l Civil 

01.00 - Vencimentos e Vant. Fixa 
01.05 - Grat ificação por Qüinqüênio 
02.0.0 - Desp. Variáveis e/Pessoal 
02.05 - Grat. Tempo Inte gral 

06 - Serviço Municipal de Es -
tradas cle Rodagem 

:1 0.0.0 - De~pesas Correntes 
3. 1.0.0 - Desnesas de Custeio 
3.1.1.0 - Pes:;oal 
3.1.1.1 - Pes.;oa l Civil 

Ol.OiJ Vct:t:imentos e Vant. Fixa 
U2.00 - Desp. Variáveis e/Pessoal 
02.05 - Grat. Tempo Integral 
0~.(;6 - Sal<.rio P essoal Temporário 

07 - Superintendência dos Ser
viços Industriais 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 

-{oo,oo 

fioo,oo 
18.5ú0,00 

l .coo,oo 
5oo,oo 

5.6oo,oo 
3 7oo,oo 

4.8oo,oo 

1.8000,00 

53.100,00 
4.7oo,oo 

3.000,00 
15.7oo.oo 

lo.5oo,oo 
2.ooo,oo 

3.000,00 

1.6oo,oo 

2.3oo,oo 
12.6oo.oo 

19.4oo,oo 

17.400,00 

76.500,00 

15.500,00 

16.5oo,oo 

sua 
Art. 3º - Ês1 e Decre' o entrará em vigor na data de 

publicaçfo, re\'llgadas as disposições e:n contrário. 
Pa lácio 31 de Mn rç :), 8 de setembro de 197 J. 

J c ';o de Oliveira Côrles 
Capitão-de-Fragata (A Ml R Hem. 

Preft!ito Municipal 
Pnblica~'!o neste Depar tamento de Administração, aos 

8 dlas de setembro de 1971. 
Hub•? ns Antônio Albuquerque 

Diretor do .)epar tnnll:nlo de Adminislr::~çã o 

LEI Nº 05 de 08 de setembro de 1:171 
D ispõe ~ôbre au torização para abertura 
de C réditu Adicit na!. 

O Prefeito d o Municí1 io de Mncapá, no uso das atri
buições que Fle são coníeridcs em Lei, 

Faço saber qL.e a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo a seguint ~ Lei: 

Artigo I g - rica o E;{ecut i'.'O autorizado a abrir um 
Crédito Adicionr l ai-! a imp•;r lància de Cr$ 88!.l84,54 (oito
ctmtos e oite.1ta e hurn mi l, cento e oitenta e q uatro cru
zei ros e cinqüe.1ta e quatro centa•:os), suplementar às se
guintes dotaç 5es: 
3.o.o.e - Des pesas :::orrent es 
3.l.o.o - Despe11as de Cu&telo 
3.l.l.o - P es;:oel 
3.1. 1.1 - Pes~oa l C1v!l 
3.l.l .o - Mat<•rial d:! Consumo 
4.o.o.o - Desper;as ::le Capital 
4.1.o.o - Inv~·s lime 1tos 
4.1. l.o - Ob1 ns Púlolica s 
4.1.2.o - Serv . Reg Prog. Esp. 
4. J.:l.o - Equip. e I1stalações 

1.000,00 
l o.ooo,oo 

35.000,00 
249.184,54 

58tl.ooo,oo 881.184,54 

Artigo 2.0 - O crédito au torizado no artigo anterior 
será coberto com recurso p•·cveniente do excesso de arre
cadação, apurado neste exe rcício. 

Artigo 3~ - Esta Lei entrat·á em vigor na data de 
iiua publicação revogadas as disposi9õ~s em contràrio. 

Palácio 31 de Março, 8 de setembro d~ 1971. 
João de Oliveira C~rtes 

Capitão-de-Fraga ta (AM) R. Rem. 
Prefeito Municipal 

Publicado neste Depart amento de Adminis tração, aos 
B dias do m ês de setembro de 1971. 

Rube ns Antônio Albuq•erque 
Diretor do D <l partamento de Administração 

DECRE TO N.9 032-B/71-GAB-PMM 
- de· GB de setembro de 1971 

Abre a Prefeitura Munidpal d e Macapá, em 
f[ vor dc•s órgão~ subordinados da Administra
ção o Cl'édlt o Suplementar de Cr$ 881.1114,5-t, 
p::. ra r efôrc;o de dotações consignadas no vigen
te Cr(·a nento. 

O Prefeito Mnni::ipai de Macapá, no u:so das &tribui
ções que lhe são cc nferidas em Lei, 

.DE C H E T ! 1.: 
Art. J.O - Fi.:a aberto à P refeitura Municipal de 

M:ocapá, ~m favor ce seus Orgãos subordinados, G Crédito 
Suplement ar no va l:>r de C r$ 881.184,54 (oitocentos e oi te n
ta e hum mil, cento e oitenta e quatro cruzeiros e cin
q üenta e quatro cer.tavus), para refõrço de dot ações con
signadas na Lei Orçamentúria do conente exercício, a 
saber: 
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o3 - Departam ento de Finanças 

:l.o.o.o - Despesas C'orrent cs 
3.l.o.o - Despesas de Custeio 
3.1.2.o - Material de Consumo 
4.o.o.o -·- Despesas de Capital 
4.l.o.o - Investimentos 
·i. 1.3.o - Equipamentos e In stalações 

o4 - Depart amento de Obras 
e Viação 

4.o.o.o - Despe~as de Capital 
4.1.o o - Investimentos 
4.l.l.o - Obras Públicas 
4.1.1.2 - Início de Obras 
oJ.oo - Instai. de Feiras· Livres 

o5 - Dep:1riamento de Edu
cação e Cultura 

3.o.o.o - Despesas Correntrs 
3.l.o.o - Despesas ue Cnsteio 

o2.oo - - Desp. Variáveis c/Pe~soal 

lc.ooo,oo 

12o.ooo,oo 

35.000.00 

o2 o4 - Grat. Sen·. Extraordinilrio l.ooo,oo 
4.r."l.o - Despesas de Capital 
4.l.o.o - Investimentos 
4.1.2.o - Serv. em H e~. Prog. Especi;,J 

ol.oo - En~ino Médio - Adminis
t raçt.o e Manutenção -
Pessoa l 98.ooo,oo 

o2.oo - Ensino P rimório 
Administração e Manuten-

130.000,00 

35.000,00 

l.ooo,oo 

ção - Pessüal ! ~!.184, 54 249.184,§4 

o6 - Serviço Municipal de 
Estradas de Rodagem 

4.o.o.o - Despesas de Capital 
4.1.o.o - Inves timentos 
4.1.3.o - Equipamentos e Instai. 466.ooo.oo 

TOTAL C r$ 

466.000,00 

881.184,54 

Artigo 2.0 
- Os recursos nece~silrios à execução dês

t e Decreto decorrerão de excesso de arrecadação. 

Artigo 3.o - :8ste Decreto enlrarã em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio 31 de Mal'ço, 8 de setembro de 1971. 

João de Oliveira Côrtes 
Capitão-d e-r'ragata (AM) R. Rem. 

Prefeito l\lunicipal 

Companhia Industrlal elo Amapá- CI A 
Ata de Assembléia Geral Ordinária rea
lizada no dia 30 junho de 1971. 

As 10 (-:lez) horas dia 30 (trinta) de junho de 
1971, na sede social na Vila de Jariiândia, municí
pio de Mazagão, Territó1 io Federal do Amapá, reu
niram-se em Assembléia Geral Ordinária os acionis
tas da Companhia Industrial do Amapá, constatada 
a presença da totalidade dos mesmos. Foi eleito, 
nos têrmos ào art0 . 24 dos Estatutos da Sociedade, 
para presidir a Assembléia Geral o acionista Heitoil 
Aquino Ferreira, também procurador da acionista 
ENTRERIOS Comércio e AdministrRção Ltda., o 
qual, após agradecer a indioação do seu nome, 
convidou a mim, acionista Octavio Avertano de Ma
cedo Barreto da Rocha, também procurader da acio
nista Jari Florestal e Agropecuária Ltda. nova 
denominação de Jari Indústria e Comércio S/ A. pa
ra secretariar os trabalhos. Após, p0r solicitação do 
presidente, li aos presentt!S em voz alta o edital de 
convocação da re>união em curse, dJcumento publi
cado no Diário Oficial do Território Federal do 
Amap3, e assim redigido: Companhia Industrial do 
Amapá, Assem bléia Geral Ordinária. Estão por êste 
edital convocados os senhores acior.istas a compa
recerem à sede social na Vila de Jarilândia, muni
rípio de Mazagão, neste TttTitório Federal, às 10:00 
horas do dia 30 de junho de 1971, a fim de delibe
rarem sôbre a seguinte maté ri<:l: 1) Rel .;Jó1 io da Di
retoria, Balanço Geral levantado no di<• I de de
zembro de 1970, Demonstração da conta Lle Lucros 
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Perdas relati\·a ao período socia l encerrado naquela 
data, e correspondente Parecer do Conselho Fiscal; 2) 
Eleição dos Membros da Diretoria e do Conselho 
Fiscal para nôvo período social; 3) Fixação dos ho
norários dos Diretores e dos Conselheiros Fiscais; 
4) o que ocorrer. Jarilândia, Mazagão, Território 
Federal do Amapá, 28 de maio de 1971, Antônio 
Nicolau Vianna da Costa - Diretor - Em segui
da tendo sido aprovada a sugestão de ser dispensa
da a leitura dos documentos a que se refere o 
Edital de convocação, o Presidente colocou os do
cumentos referidos em discussão, e como não fôsse 
solicitaria a palavra, colocou-os em votação, sendo 
aprovados sem restrições pelos presentes, com abs
tenção dos acionistas impedidos por lei. Após deci
diram êstes por unanimidade: I) eleger para uma 
d ' S Diretorias vagas o sr. Antonio Carlos Marinho 
Nur.:~es, brasileiro, casado, enge>nheiro químico, CPF 
do Ministério da Fazenda nº 03350027, residente em 
Belf>rn, Estado do Pará; 2) reeleger o sr. Antonio 
Nkohu Vianna d11 Cost:-1, bra'-ileiro, casado, banquei
! o. CPF n°. 0002ti9.J:82, residente e domiciliado em 
Belém, Es tacio do Para, pBra o cargo de diretoria 
que vinha exerc-ndo, com os mesmos podêres e 
atribuições, permanecendo os outros cargos da Dire
toria vagos até oportuno preenchimento; 3) conside
rar empossados o direto eleito e o diretor reeleito; 
4) eleger para compor o Conselho Fiscal, para o 
nôvo ptríodo social, as seguintes pessoas: Eduardo 
Grandi, Wiltcn Brito e Jovelino Coimbra, como mem
bros efeti\·os, e Henrique Osaqui, Waldemar Vianna 
e Augusto Barreira Pereira; 5) confirmar e manter os 
honorários que os diretores reeleitos vêm recebendo 
até a prese:1te data, para o nôvo período adminis
trativo; 6) manter os hont,rários dos Conselheiros, 
quando em efetiva atividade, em Cr$ 10,00 (jez 
cruzeiros) por mês. Nada mais havendo a tratar, foi. 
a palavra pelo Presidente colocada à disposição dos 
presentes, e como nenhum dêles a solicitasse, foi a 
sessão suspensa, a fim de ser a ata dos respectivos 
trabalhos lavrada em livro próprio, após o que, rea
berta a sessão foi esta ata por mim lida aos pre
sentes, os quais a aprovaram, e depois de encerra 
dos os tiabalhos da Assembl ~ia Geral Ordinária 
pelo Presidente, a assinaram. Heitor Aquino Ferrei
ra, por si e por procuração de Entr;erios Comércio e 
Administração Ltda., Octavio A verta no de Macedo 
Barreto da Rocha, por si e pr0curação de Jari Flo
restal e Agropecuária Ltda., nova denominação de 
Jari Indústria e Comércio S/ A., Antonio Carlos 
Marinho Nunes e Antônio Nicolau Vianna da Costa. 

Confere com a ata original lavrada no livro 
próprio. 

Octavio A\'ertano de Macedo Barreto da Rocha 

RD-20257/ 71-SIRDA 

Serviço de A d·ministração Geral 
SftG - Secão da Material 

Aprovo: 
Dê-se Ciência. 

Publique-se, em 5/10/1971 
Gen. Ivanhoé Gonçalves Martins 

Governador 

Edital <lc Tomada de Preços 
A V ISO 

De ordem do Exmo. Sr. Governador do Terri
tório Federal do Amapá, aviso aos fornecedores inte
ressados que acha-se aberta a licitação de TOMADA. 
DE PREÇOS nº 07/ 1971-SCC, destinada a cotação 
de preços de Equipamentos para uma Fábrica de 
Gêlo e respectiva Montagem, com as seguintes ca
racterística: 
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1 - Uma Fábrica de Gêlo com capacidade de 
1 O tonjdia em pedras de 25 kg. 

II - Um Depósito para Gêlo temperatura BºC. 
medindo 8,00 x 5,00 mts ., pé direito 3.00 mis., ca
pacidade para 50 ton., com isulamento de Frigopor 
na espessura de 6" (seis prl.egadas). 

III - Uma Antecâmara medindo 8,00 x 2,00 
mts., pé direito 3,00 mts ., com isolamento de Fri
gopor de 2" (duas polegadas). 

IV - Portas Frigoríficas tipo especial com fe
chadura automática com imã, portinholas e isola
m ento de Frigopor na espessura de acôrdo e ma
terial auxiliar para as câmaras e tznque de salmou
ra na espessura de él" (oito polega i as). 

V - Uma Tôrre de Resfriamento de âgua 
com capacidade dt! 25.000 lts/horA, completa com 
bombas de água de 3 HP. 

Os esdareciment•J complemC:nt .res serão for
necidos em Macapá na Seção do MatPria l do SAG 
e em Belém do Pará na RepresenL ç1o do GTFA. 

A li citação se rú realizada à~ 09,00 horas do dia 
28 de outubro de 1971 , na sala de reuniões do 
Palácio do Setentrião. 

Visto: 

Macapá-TFA, em 6/ outubro/ 1971. 

Francisco Medeiros de Araújo 
Chefe da Seção do Material 

Luiz Gonzaga Valle 
Presidente da CLP 

Ministé rio do Interior 
Território Federal do Amapá 

Divisãu de Ser) urança e Guarda 
Inspetoria de Trânsito Público 

AVISO : 

A Inspetoria de Trânsito Público, cvlsa aos senhores 
proprietários de veículo que, conforme et~tabelece o Decre
lo-Lei n°. 999, de 21/ 10/ 69, em seu artigo 2º, § 2º, item 11, 
o prazo para licenciamento dos v eículos automotores cujas 
placas de identificação terminar nos algarismos 7, 8, g e O 
(ze ro) terminará no dia 30 do corrente mês. 

Avisa outrossim que todos os veículos acima citados, 
isto é, que possuirem placas com as terminações já men
cionadas, licenciados após a data supra, estarão sujeitos 
a multa estipulada na legislação vigente. 

Macapá, 07 de Outubro de 1971. 

José Ublrajara Lopes de Souza 
Inspetor de Trânsito Público 

Divisão de Segurançet e Guarda 
APROVO: 

Genera l Ivanhoé Gonçalves M<.rt!n s 
Governador 

PORTARIA N 2 119171-D.S.G. 

O Capitão-de·C:on·eta Luiz Gon::aga Valle, Diretor 
da Divisão de Segurança e Guarda, usando de suas 
atribuições legais e, 

Considerando que é dever das autMidades de trânsito 
disciplinar e zelar pela segur:mça do tt'éi fego, cumprindo e 
fazendo cumprir a legislação de trânsito, aplicando as pena
lidades nela contidas; 

Considerando a elevad~ incidência de l"i-1:;ões come
tidas por motoristas que dirigem em estado <.i <! c:,nbrlaguez 
alcoólica; 

Considerando o que consta do auto àe exame de do
sagem alcoólica, furnecido pei(JS módicos e laborataristas de 
plantão no Pronto Socorro <<Osvaldo Cruz», datado de 27 do 
corrente. 

RESOLVE: 

ApreendP.r pelo praz0 de quatro (41 me~es a Carteira 
Nacional de Habilitação nº 2350 e Prontuário n.0 2384, ex
pedida pe!a InspE>toria de Trânsito Públko do Território 
Federal do Amapá, pertencente ao motorista proíissional 
Sílvio Camllo, na conformidade do que estabelecem os arts. 
89, item III, 95 letra c e 96, tudo do Códiqo Nacional de 
Trânsito e art. 199, Item II, § 12, do Regulamento do citado 
diploma leg1il. 

Dê-se Ciência e cumpra-se. 

Gabinete da Chefia de Polícia, em Macapá, 30 de se
tembro de 1.971. 

Luiz Gonzaga Valle 
CCAFN- Diretor da DSG 

Conselho Territorirtl de Trânsito 
Aprovo e Publique- se: 

Gl"n. Iva 1h oé Gon<.;alves Martins 
Governador 

RESOLUÇÃO N.0 04/71-CONTETRAN 

O Conselho Territorial de Trânsito, no 
uso das atribuições que lhe confere os 
incisos li e III do artigo 15, aprovado 
p lo Decreto n.0 62.127, de 16 de janeiro 
d e 1968, do Regulamento do Código Na
cional de Trânsito e, 

Considenmdo os t êrmos do requeuimento fir
mado pelos proprietários de Kombis e Onibus que 
fazem a linha Maca i_:á/Santana/Macapá, datado de 
15 de junho do ano em curso, em que requerem 
reajust e ele tarifa nos veículos acima citados; 

Considerando que a linha supra mencionada 
vem sendo explorada pelos proprietários desde o 
ano de 1968 sem haver qualquer reajuste; 

Considerando que desde aquêle período até a 
presente data verificou -se aumento Pm todos os 
principais materiais a manutenção dos veículos, 
advindo a elevação do custo de material de reposi
ção, combustível, encargos sociais etc; 

Considerando o parecer do Conselheiro Altevir 
Cavalcante Lopes de Souza, relator da matéria, em 
expos1çao feita por escrito e justificada perante 
êste Conselho, inclusi ve fazendo pesquisas e t êr
mos comparativos; 

Considerando ainda que o as5unto foi devida
mente apreciado pelo plenário do Conselho reuni
do, em sessão realizada no dia 16 de setembro do 
ano em curso, concluindo fa voràvelmente pela jus
tificativa apresentada pelo relat®r da matéria, 

RESOLVE: 

Sugerir ao Go\·ê rno do Territó:-io do Amapá: 

a) - O preço de Cr$ 1,50 (um cruzeiro e cin
qüenta c:entavos), pela ta.r;ifa '< per capita» nas 
Kombis que fazem a linha Macapá/Santana, com 
acesso a Vila Amazonas. 

b) - De igual modo o preço de Cr$ 1,10 (um 
cruzeiro e dez centavos), pela tarifa «per capita» 
nos Onibus que fazem o mesmo percurso. 

1º) - Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação rcvogadss as di">posições em 
contrário. 
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Sala de Reuniões, em Macapá, 17 de setembr·) 
de 1971. 

a) - Eng.0 Joaquim de Vilhena Netto- Pre3i
dente 

a) -- Eng.0 José Aleixo da Silva Lima- Vice
Presidente 

a) - Altevir Cavalcante Lopes de Souza -
Relator 

a) - José Ubirajara Lopes de Souza - Con
selheiro 

a) - Eng.0 Lindoval da Fonseca Peres -
Conselheiro 

a) - José Odair da Fonseca Benjamim - Con
selheiro 

a) - Austregésilo de Castro Sussuarana -
Secretário 

Conselho Territorial àe Trânsito 
Resolução N.0 05/71-CONTETRAl-T 

A p r o v o: 

Gen. Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

O Conselho Territorial de Trânsito, no 
uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos II e III do artigo 15, aprovado 
pelo Decreto n.0 62.127 de 16 de janeiro 
de 1968, do Regulamento do Código Na
cional de Trânsito e, 

Considerando os têrmos do requerimento fir
mado pelos proprietários de táxi de nossa capital, 
datados de 16 de abril do ano em curso, através 
do qual requerem reajuste de preço na!l corridas, 
face ao aumento nas principais peças de reposição, 
cc.mbusti v eis, etc; 

Considerando o parecer do conselheiro José 
Ubirajara Lopes de Sou~a, relator da matéria, em 
exposição feita por escrito e justificativa perante 
êste Conselho, inclusive fazendo pesquisas e têrmos 
compara ti vos; 

Considerando que as principais artérias de nos
sa cidade estão sendo melhoradas e conseqüente
mente as Ruas e Avenidas vem recebendo cuidados 
adequados com o sistema de asfaltamento implanta
do pelo Govêrno do Território; 

Considerando que o assunto vem sendo estuda
do desde aquela época e devidamente apreciado 
pelo plenário do Conselho reunido em reunião reali
zada no dia 16 de setembro do mês próximo pas
sado, concluído favoràvelmente pelas justificativas 
apresentadas pelo relator da matéria; 

Considerando ainda os têrmos do artigo 42, pa
rágrafo 12, combinado com o seu artigo 86 e seu 
parágrafo 1º do Regulamento do <::ódigo Nacional 
de Trânsito. 

RESOLVE: 

Sugerir ao Govêrno do Território Federal do Amapá: 

a) Adotar o taxímetro em nossa capital com 
a d ilatação do prazo obrigatório até que ocorra o 
emplacamento dos veículos em 1972, ficando facul
tada a sua utilização a partir da publicação desta 
r esoluçi.io para os motoristas que assim o de
sejarem; 

b) O preço a ser adotado após o uso do taxí-

metr10 será o seguinte: 
Bandeira nº 1 Cr$ 0.70 (setenta centavos) 
Bandeira nº 2 Cr$ 0,70 (setenta centavos) 
Quilômetro rodado na Bandeira n .0 1 Cr$ 0,60 
Quilômetro rodado na Bandeira n.0 2 Cr$ 0,70; 

c) A adoção durante o dia da Bandeira 2 pa-
ra a zona suburbana, serão considerados os seguin· 
tes limites exteriores: EMBRATEL, Ramal do Paco· 
vai, 1.a 34/ BI e Igreja do Buritizal; 

d) O uso da Bandeira 2 se;á permitido na 
zona suburbana da capital, e na zona urbana a 
partir das 22:00 horas até às 6:00 horas do dia se
guinte. 

1º Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposições em con
trário. 

Sala de Reuniões, em Macapá, 16 de setembro 
de 1971. 

a) Eng.0 J oaquim de Vilhena Netto 
Presidente 

a) Eng2 José Aleixo da Silva Lima 
Vice-pre~idente 

a) Altevir Cavalcante Lopes de Souza 
Relator 

a) José Ubirajara Lopes de Souza 
Conselheiro 

a) Engº Lindoval da Fonseca Peres 
Conselheiro 

a) José Odair da Fonseca Benjamim 
Conselheiro 

a) Austregésilo de Castro Sussuarana 
Secretário 

Divisão de Terras e Colonização 
Seção de Terras 

EDITAL 

De ordem do senhor Diretor da Divisão de 
Terras e Colonização, torno público que, Dionísio 
Augusto da Costa Filho, brasileiro, casado, técnico 
agrícola, residente e domiciliado nesta cidade de 
Macapá, requereu nos têrmos do artigo 133 e seus 
§§ e § Único do Artigo 203, do Decreto-Lei nº 
9.760, de 5 de setembro de 1!146, Licença de Ocu
pação de uma área de terras devolutas, situada à 
margem esquerda da antiga Rodovia Macapá/ Pôrto
Grande , Município de Macapá, abrangendo uma 
área de 19:45:00 hectares, ressalvados os terrenos 
de marinha porventura existentes, distando da fai
xa de fronteira mais de 160 quilômetros, que o 
suplicante pretende para desenvolver os trabalhos de 
avicultura. 

De acôrdo com a vistoria procedida pela DTC, 
as terras pleiteadas têm as seguintes indicações e 
limites:- Faz frente para 1 margem esquerda da 
antiga Rodovia-Macapá/ Clevelândia; limitando-se pe
lo lado direito com terras devolutas, pelo lado es
querdo com terras ocupadas por Newton Cardoso e 
fundos com terras devolutas, medi11do 500 metros 
de frente por 389 ditos de fundos. 

E, para que se não alegue ignorância, será ês
te publicado pela Imprensa Oficial e afixado pelo 
prazo de trinta (30) dias à porta do edifício desta 
Repartição. 

Macapá, 1/ 10/71. 

Alfredo Lula Duarte de La-1\oque 
Chefe cia Setão de Terras 


	

